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EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2026

Processo Licitatório n°.: 013/2025-SINFRA/PMC

Concorrência n°.: 004/2025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

CNPJ nº.: 01.612.682/0001-56

Contratada: CONSÓRCIO SEVILHA-ROYAL

CNPJ n°.: 46.503.849/0001-89

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA

IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA E PASSEIO NA SEDE DO CANTÁ-RR, CONVÊNIO N°

914882/2021-MDR/CAIXA
Fonte de Recursos: Convênio Federal/RP

Programa de Trabalho: 15.451.2102.2005.7001

Elemento de Despesa: 44.90.51.00

Valor Total: R$ 6.248.000,00 (seis milhões, duzentos e quarenta e oito mil reais)

Vigência: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.

Data de Assinatura: 28 de maio de 2026

Canta/RR, 28 de maio de 2026.

ANDRE LUIS COSTA DE

CASTRO:62290410306

Assinado de forma digital I por ANDRE
LUIS COSTA DE CASTRO:62290410306
Dados: 2026.05.28 12:20:26-04'00'

ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO

Prefeito Municipal

Endereço: Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro - Cantá/RR
CNPJ: 01.612.682/0001-56 - СEP: 69.390.000

Email: prefeitura.canta@gmail.com
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2025 2025

1° Quadrimestre Segundo Quadrimestre

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Limite Máximo
(a)

% DTP (b)
% Excedente

(c)(b-a)

Redutor mínimo

de 1/3 do

Excedente (d)=
(1/3*c)

Limite (e) = (b-

d)
% DTP ()

Valores Pereentuais
2.18 2.13 -0.05 0,04 2,09 2,10

Parâmctros para Redução do Excedente de DTP (art.15 da LC

178/2021)
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art.15 da LC 178/2021)

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)

DTP em 2021 (XII) (%)

Excedente em 2021 (XII)= (XII- IX) (%)

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)

2.13

2.08

0.00

0,00

2025

Terceiro

Quadrimestre

Redutor Residual (g)=
(f-a)

0.09

refe
itur

a Munic
ipai de

Fle n
2292

Trajetória ao Retorno ao Limite da Despesa com Pessoal (art. Da

LC 178/2021)

CAAT

2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)
0,00 0.00 0.00 0.00

% DTP (VIII/VII) 0,00% 0.00% 0.00% 0,00% 0,00% 0.00% 0.00%

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%) 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00

Fonte: Thema, validado pelo Demonstrativo: Balancete da Despesa Mensal - Completo.

Notas Explicativas: (1). Foi deduzido uzido os os valoresvalores do IRRF da despesa bruta com pessoal, conformc Art. 2", Inciso I da Instrução Normativa n" 001/2006 do Tribunal de Contas do Estado de Roraima (TCE/RR).

Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente Geral ALE/RR

Resolução nº 389/2016-MD

ATOS MUNICIPAIS

Perla Cristina Nunes Perruci

Superintendente Financeira

Flora Maria da Silva Coimbra

Controladora Geral ALE/RR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2026 Processo Licitatório nº: 013/2025-SINFRA/PMC Concorrência nº.: 004/2025 Contratante: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANTÁ CNPJ nº.: 01.612.682/0001-56 Contratada: CONSÓRCIO SEVILHA-ROYAL CNPJ n°.: 46.503.849/0001-89 Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA E PASSEIO NA SEDE DO CANTÁ-
RR. CONVÊNIO N° 914882/2021-MDR/CAIXA Fonte de Recursos: Convênio Federal/RP Programa de Trabalho: 15.451.2102.2005.7001 Elemento de

Despesa: 44.90.51.00 Valor Total: R$ 6.248.000,00 (seis milhões, duzentos e quarenta e oito mil reais) Vigência: 12 meses, contados a partir da data de sua

assinatura.  Data de Assinatura: 28 de maio de 2026 Canta/RR, 28 de maio de 2026. ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2026 - SEMCULTE/PMC PREGÃO PRESENCIAL N°.

001/2026- DLC/PMC No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 71, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021

e suas alterações posteriores, ADJUDICO o Pregão Presencial, cujo critério de julgamento adotado foi o de Menor Preço, por lote, tendo como objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de execução de eventos esportivos, visando à produção, organização, coordenação

ofionalização de campeonatos de futebol society, com fornecimento de infraestrutura e materiais, para atender às demandas da Secretaria Municipal de

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do Município de Canta/RR. Fica adjudicado em favor da empresa LUCENA SERVIÇOS E GESTÃO INTEGRALIZADA

LTDA, inscrita no CNPJ: 04.144.215/0001-37, vencedora do LOTE I: item 1- valor unitário R$ 187,65 (cento e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos).

item 2- valor unitário R$ 485,97 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos), item 3- valor unitário R$ 36,31 (trinta e seis reais e trinta

e um centavos), item 4- valor unitário R$ 119,97 (cento e dezenove reais e noventa e sete centavos), item 5- valor unitário R$ 179,85 (cento e setenta e nove

reais e oitenta e cinco centavos), item 6- valor unitário R$ 144,59 (cento e quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), item 7- valor unitário RS

45,99 (quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos); vencedora do LOTE II: item 8- valor unitário R$ 266,33 (duzentos e sessenta e seis reais e trinta

e três centavos), item 9- valor unitário R$ 181,23 (cento e oitenta e um reais e vinte e três centavos), item 10- valor unitário R$ 149,67 (cento e quarenta

nove reais e sessenta e sete centavos), item 11- valor unitário R$ 14,96 (quatorze reais e noventa e seis centavos), item 12- valor unitário R$ 14,99 (quatorze

reais e noventa e nove centavos), item 13- valor unitário R$ 14,99 (quatorze reais e noventa e nove centavos), item 14- valor unitário R$ 286,66 (duzentos

e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos), item 15- valor unitário R$ 222,06 (duzentos e vinte e dois reais e seis centavos), item 16- valor unitário R$

217,63 (duzentos e dezessete reais e sessenta e três centavos), item 17- valor unitário R$ 220,74 (duzentos e vinte reais e setenta e quatro centavos), item 18-

valor unitário R$ 220,13 (duzentos e vinte reais e treze centavos), item 19- valor unitário R$ 219,98 (duzentos e dezenove reais e noventa e oito centavos).

item 20- valor unitário R$ 192,98 (cento e noventa e dois reais e noventa e oito centavos), item 21- valor unitário R$ 194,46 (cento e noventa e quatro reais

quarenta e seis centavos), item 22- valor unitário R$ 199,67 (cento e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), item 23- valor unitário R$ 185,83 (cento

e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos), item 24- valor unitário R$ 184,72 (cento e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos), item 25- valor

unitário R$ 182,80 (cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos), item 26- valor unitário R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais); vencedora do LOTE

I11: item 27- valor unitário R$ 1.025,11 (mil e vinte e cinco reais e onze centavos), item 28- valor unitário R$ 147,24 (cento e quarenta e sete reais e vinte o

quatro centavos); vencedora do LOTE IV: item 29- valor unitário R$ 1.320,34 (mil trezentos e vinte reais e trinta e quatro centavos), item 30- valor unitáric

R$ 7.625,67 (sete mil seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos), item 31- valor unitário R$ 9.079.67 (nove mil setenta e nove reais e sessenta

sete centavos), item 32- valor unitário R$ 1.178.42 (mil cento e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos), item 33- valor unitário R$ 958,91 (novecentos

e cinquenta e oito reais e noventa e um centavos); vencedora do LOTE V: item 34- valor unitário R$ 4.423,45 (quatro mil quatrocentos e vinte e três reais

quarenta e cinco centavos), item 35- valor unitário R$ 675,33 (seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos); vencedora do LOTE VI: item 36-
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